	CÂMARA MUNICIPAL DE RESTINGA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 50.486.745/0001-80
16 3143-1168
[image: ]










[bookmark: _GoBack]RESOLUÇÃO Nº 190 DE 17 DE OUTUBRO 2023.            
         
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO LEGISLATIVO Nº 05 DE 03 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE: ALTERA A ALÍNEA “A e E” DO INCISO VII DO ART. 291, DO REGIMENTO INTERNO, E ACRESCENTA A ALÍNEA E.1.
                         
A CÂMARA MUNICIPAL DE RESTINGA, Estado De São Paulo, no uso das suas atribuições legais, em consonância com o Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

Art. 1º. A alínea “a” do inciso VII, do art. 291 do Regimento Interno da Câmara Municipal que passa a vigorar com a seguinte redação.
VII (...)
a)	Dentro de 05 (cinco) dias, o Presidente Comissão dará início aos trabalhos, requisitando, ao Presidente da Câmara Municipal, a nomeação de advogado ad hoc que deverá acompanhar e legitimar os trabalhos da Comissão até o seu termo final.
b)	(...)
e) decorrido o prazo de dez dias, com defesa previa, a Comissão Processante emitirá parecer dentro de cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou pelo arquivamento da denúncia. 
e.1) Em não havendo oferecimento da defesa prévia, o presidente da Comissão Processante solicitará que o advogado dativo previamente nomeado a ofereça no mesmo prazo de cinco dias. 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da Resolução 183/2022.

Edson Marques Pimenta
Vereador – Presidente


Rodolfo Soares         				Alexandre César Ferreira de Menezes
Vereador – Primeiro Secretário 		Vereador – Segundo Secretário
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